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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Solicitação: 1728/2021. 
Processo Administrativo n1  5296/2021. 
Pregão Eletrônico n° 91/2021. 
Contrato n° 01/2022. 

'RATO 1 

Termo de contrato que entre si celebram, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PIRASSUNUNGA, inscrita no CNPJ 45.731.650/0001-45, com sede na Rua Galício Dei Nero n 
51, Centro, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Doutor MILTON DIMAS 
TADEU URBAN, brasileiro, casado, médico, nascido aos 19/11/1957, portador da Cédula de 
Identidade R.G. n°. 9.533.410-5-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n°. 387.881.019-91, residente 
e domiciliado na Alameda dos Gerânios, 363 - Bairro Cidade Jardim em P iras sununga-SP. 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SMARAPI) 
INFORMÁTICA LTDA., devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 50.735.505/0001-72, com sede 
na Rua Aurora, n° 446, Vila Tibério, na cidade de Ribeirão Preto/SP, CEP 14.050-100. te!.: (16) 
2137 9898, e-mail: lasercomercial@smarapd.com.br,  dados bancários: Banco do Brasil, Agência 
5113-6, Conta Corrente n° 110046-7, neste ato representada por DONISETE APARECIDO DE 
OLIVEIRA, casado, Gerente da Unidade de Dados Variáveis, nascido aos 02/08/1969, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 17.886.862-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 081.429.698-07. 
residente e domiciliado na Rua Manoel de Macedo, n° 225. Jardim Piratininga, na cidade de 
Ribeirão Preto/SP, CEP 14030-560, tel.: (16) 2137 9898 / (16) 99760 3979. e-mail: 
donisete.oliveira@smarapd.  com. br, doravante denominada "CONTRATADA", neste ato por seu 
representante legal, conforme documento comprobatório. As partes assim identificadas pactuam o 
presente contrato, que reger-se-á segundo disposições da Lei Federal n° 8.666/93, com a redação 
que lhe imprimiu as diversas alterações legais, em especial a Lei Federal 8.883/94. pela Lei 
10.520/02, tanto quanto pelas cláusulas e condições do Pregão Eletrônico n° 91/2021. Processo 
Administrativo n° 5296/2021, com todos os seus anexos, que fazem parte integrante deste. bem 
corno as seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA CONFECÇÃO DE CARNES DE TRIBUTOS MUNICIPAIS (IPTU. ISSQN 1 
CARTA DE COBRANÇA), de acordo com Termo de Referência, demais exigências contidas no 
edital do Pregão Eletrônico n1  91/2021, bem como descritas no Anexo único deste instrumento 
contratual. 
1.2. Toda a responsabilidade pelos encargos fiscais 
exclusivamente da CONTRATADA. 
1.3. Somente após a assinatura do presente con 
1.3.1. Após a solicitação pela Administraçã 
abrangidos por este contrato e se obrigará a re 
executar os serviços profissionais com zelo 
profissional, aplicando sempre a boa técnic 
1.4. Não reconhece a Administração quais 
esta sempre e exclusivamente a integral res 
1.5. O Município de Pirassununga exercer 
Secretaria Municipal de Finanças. 
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1.6. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no objeto deste contrato, limitados ao percentual de 25% (vinte e cinco por cento) 
previsto na Lei Federal n.°  8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1. O regime de execução deste contrato é o de menor preço. 
2.2 A contratada se obriga a executar os serviços conforme previstos neste contrato pelo preço 
global contratado, transcrito no Anexo único. 
2.3 Atribui-se ao presente contrato o valor de R$ 31.710,00 (trinta e um mil setecentos e dez 
reais). 
2.4 Fica expressamente estabelecido que, no preço referente aos serviços está incluído todos os 
custos diretos, indiretos, benefícios da contratada, sem qualquer exceção, de modo que os referidos 
preços constituem a única remuneração à contratada pela efetiva execução dos serviços cm objeto. 
respondendo ainda a contratada por obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias. bem como 
por indenizações por acidente com elementos de sua equipe, bem como por eventuais acidentes ou 
incidentes que envolvam terceiros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1. O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação 
da respectiva Nota Fiscal, devidamente vistada por um agente da Unidade Requisitante. devendo a 
licitante vencedora observar o disposto na CAT 162 (nota fiscal eletrônica). da Secretaria da 
Fazenda do Estado de São Paulo, se o caso, sob pena de não recebimento. 
3.2. Nos casos de atraso no pagamento, imputável, exclusivamente, à Administração Pública 
Municipal, o(s) valor(es) da(s) parcela(s) atrasada(s) ficará(ão) sujeita(s) a correção monetária, 
devendo a contratada indicar o índice que melhor reflita a variação dos custos decorrentes da 
contratação. 
3.3. Na hipótese de prorrogação da avença, extrapolando-se o prazo de 12 meses, no qual o reajuste 
é vedado nos termos da Lei 10.192/2001, e havendo necessidade, o preço poderá ser reajustado. 
com  base no índice IPC/FIPE pro rata die acumulado no período, o qual permanecerá fixo por mais 
doze meses. 
3.4. E admitido reajuste extraordinário, por índices de preços gerais, setoriais e ou que reflitam 
variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados nos contratos, de conformidade com o 
permissivo contido nos artigos 2° e 3°, da Lei n° 10.192/2001 

CLÁUSULA QUARTA - DO CRÉDITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA 
4.1. As despesas decorrentes do contrato correrão à conta das dotações assim classificadas: 

- Solicitações de Compra n°: 1728/2021 
o N° do Órgão: 07.01; N° da Despesa: 2 5; Categori, Econômica: 33.90.39: Item da 

Fonte 01 - Recurso Próprio 

4.2. Em caso de alteração da rubrica orçamen 
alteração, por meio de Decreto e/ou apostila 
do Executivo. 

CLÁUSULA QUINTA - 
5.1 Fica nomeado como Gestor do present 
SOUSA POMALIS, portadora da Cédula de  

vigência contratual, poderá haver sua 
ue devidamente autorizado pelo Chefie 

O CONTRATO 
rvidor(a) ALINY FRANCO DE 
34.781.707-5 SSPSP e inscrita no 
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CPF/MF sob o n° 310.224.888-80, Cargo de Chefe da Seção de Tributação, lotada na Seção de 
Tributação. 
5.1 .1. No desempenho de suas atividades é assegurado ao gestor do contrato o direito de verificar a 
perfeita execução do presente Contrato em todos os termos e condições. 
5.2. Em caso de alteração do gestor, durante a vigência contratual, poderá haver sua alteração. por 
meio de Decreto e/ou apostilamento, desde que devidamente autorizado pelo Chefe do Executivo. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE VIGÊNCIA ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO 

6.1. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do 
contrato, prorrogável por iguais e sucessivos períodos, a critério da Administração, nos termo do 
artigo 57 da Lei 8.666/93. 
6.2. O prazo para entrega dos carnes de IPTU será até o dia 10 de fevereiro de 2022, e deverão 
ser entregues na Seção de Cadastro Fiscal, sito à Rua Galício Dei Nero. 51 - Centro 
Pirassununga-SP. 
6.3. O prazo para entrega dos carnes de TAXAS e ISSQN FIXO será até o dia 20 de janeiro 
de 2022, e deverão ser entregues na Seção de Tributação, sito à Rua Galício Dei iNero, 51 
Centro Pirassununga-SP. 
6.4. As entregas das Cartas de Cobranças e Notificações serão de forma parcelada e conforme 
as necessidades da Administração. A Unidade Requisitante fará o pedido por escrito 
informando as quantidades, o modelo e o local da entrega, sendo que o prazo para entrega 
será de até 07(sete) dias corridos a contar da aprovação dos modelos. 

6.5. A Prefeitura enviará à CONTRATADA um arquivo no formato TXT, contendo campos com 
tamanhos fixos sem delimitadores. Este arquivo deverá ser tratado pela CONTRATADA sendo as 
informações devidamente posicionadas no formulário, sendo necessária a apresentação de amostras 
à Prefeitura no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento do arquivo. 

6.6. Caso sejam necessárias retificações nesta primeira prova, a Contratada deverá proceder e 
responder, conclusivamente, com as devidas alterações, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

6.7. O acabamento dos carnes deverá ser obrigatoriamente feito no processo de hot-melt (cola 

quente) e com etiqueta de fechamento na lateral. 

6.8. O fotolito não será fornecido pela Prefeitura, devendo ser confeccionado pela 
CONTRATADA; 

6.9. A CONTRATADA deverá atentar para que não ocorra falha na montagem do produto como: 

- identificações trocadas; 

- danificação em códigos de barras; 

- falta de parcelas; 

- inversão de folhas; 

- outras falhas nos demais produtos. 
6.10. O recebimento do objeto será em co'fe idadw, co e os artigos 73 a 76 da Lei Federal 
n.08.666/93, mediante recibo. 
6.10.1. O recebimento do objeto será realiza 
que atestará o recebimento. 
6.10.2. O recebimento não exime a Contr 
qualidade, correção e segurança do objeto c 
6.10.3. Nos casos de recusa do objeto, a Co 
imediatamente, sem adição de qualquer ônus 
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6.10.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem a ético-pro-
fissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este 
instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Entregar os produtos de acordo com as especificações do Termo de Referência e modelos e 
demais condições estipuladas no Edital. 
7.2. Comunicar à unidade requisitante, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o 
cumprimento das obrigações constantes neste edital. 
7.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, caso se verifiquem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes dos materiais empregados. 
7.4. Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias fornecimento dos objetos 
registrados e pagar os emolumentos prescritos em lei. 
7.5. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos. 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas. 
7.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
7.7. Acatar as exigências dos poderes públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhe sejam 
impostas pelas autoridades. 
7.8. Organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com eficiência as obrigações 
assumidas. 
7.9. indicar um preposto para as tratativas com o Gestor do contrato designado pela Administração. 
7. 10. Não reconhece a Administração quaisquer subcontratações por parte da contratada. cabendo a 
esta sempre e exclusivamente a integral responsabilidade pelas obrigações ora assumidas. 
7.11. Tendo em vista o grau de sigilo das informações que serão trafegadas entre a Prefeitura 
e a CONTRATADA, é importante que a empresa disponibilize mecanismos seguros para o 
envio dos arquivos, preferencialmente ferramenta web, bem como, para efeito de 
comodidade, tal ferramenta possua condições de acompanhamento on-line por parte da 
Prefeitura dos serviços que estão sendo realizados. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
8.1. Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada ao objeto licitado. 
8.2. Efetuar o pagamento à empresa vencedora no prazo estipulado neste edital. 
8.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o produto em desacordo com as especificações do Edital. ou cm 
desacordo com o ofertado em sua Proposta. 

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 

m a Prefi 
s previstas 

itar ou co 
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9.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a", "e" e "d" poderão também ser aplicadas 
concomitantemente com a da alínea "b", facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5 
(cinco) dias, contado a partir da data da notificação. 
9.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal, caso a licitante vencedora 
incorra nas mesmas. 
9.3. Se a licitante vencedora não observar o prazo fixado para a entrega dos produtos, ficará sujeita 
a multa diária de 1% (um por cento) do valor total da contratação, enquanto perdurar atraso, até o 
limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando este limite o contrato poderá ser rescindido, a critério do 
Município, independentemente da aplicação das sanções cabíveis. 
9.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a licitante vencedora em multa 
de até 15% (quinze por cento) do valor total da contratação, conforme critérios de razoabilidade. 
sendo que o valor será devidamente reajustado na data da aplicação da penalidade. 
9.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a licitante vencedora em multa de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor total da contratação, devidamente reajustado na data da 
aplicação da penalidade. 
9.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em consequência do contrato e/ou de suas partes 
integrantes, a Contratada, sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis, pagará os honorários 
advocatícios sucumbenciais fixados pelo Judiciário na forma da lei. 
9.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente punitivo e, 
consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos. 
perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar. 
9.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato, o total das multas aplicadas 
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do contrato reajustado, sob pena de rescisão 
contratual. 
9.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento, quando este for devido. 
9.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força 
maior, só será recebido pela Administração Municipal se acompanhado das justificativas 
apresentadas à Prefeitura. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS DE RESCISÃO 
10.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que se 
adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, bem como as ocorrências 
descritas no edital da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA 
CONTRATANTE 

11.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em casos de rescisão 
administrativa, em face do regime jurídico deste contrato adm istrativo, independentemente de 
ação, notificação ou interpelação judicial ou e ajudicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA IN LAÇ O DAS PARTES AO EDITAL E À 
PR 

12.1. As partes se vinculam ao contido no - .itl do P ão Eletrônico n° 91/2021 e na proposta 
ofertada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TER 
13.1. A execução contratual e todas as 
disposições da Lei Federal n° 8.666/93 e  

IRA 
ocorrênc 
suas alt; aç  

SLAÇÃO DE REGÊNCIA 
entes desta avença são regidas pelas 
casos omissos, não solucionáveis por 
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essa norma, submetem-se aos preceitos de direito público em primeiro lugar. para depois sê-lhes 
aplicar a teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Constatado pela Unidade Requisitante que os produtos encontram-se em desacordo com o 
Edital e ou contrato, após contraditório da licitante vencedora, o pedido poderá ser cancelado, a 
critério da Administração, independentemente da aplicação das sanções cabíveis. 
14.2. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da 
execução, podendo recusá-los ou solicitar substituições, e ainda, se reserva ao direito de revogar. 
anular, adquirir no todo ou em parte, rejeitar todas as propostas, desde que justificadamente haja 
inconveniência administrativa para sua aquisição e por razões de interesse público. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. Obriga-se a Contratada a manter, durante todo o contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no certame licitatório. 
15.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes, e que não sejam resolvidas 
amigavelmente na esfera administrativa, fica eleito o foro da Comarca de Pirassununga para a 
solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
15.3. E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos termos do presente 
contrato, firmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade, perante as testemunhas 
abaixo nomeadas. 

Pirassununga, de .4í'(\QÂí4- de 2022. 
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Solicitação: 1728/2021. 
Processo Administrativo n° 5296/2021. 
Pregão Eletrônico n° 91/2021. 
Contrato n1  01/2022. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
CONTRATADA: SMARAPD INFORMÁTICA LTDA. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO  DE 
CARNES DE TRIBUTOS MUNICIPAIS (IPTU, ISSQN E CARTA DE COBRANÇA). 

ANEXO ÚNICO 

Item Qtde Descrição 
01 37000 UN IMPRESSÃO DE CARNES DE IPTU 

Impressão a laser com código de barras padrão FEBRABAN 3xA4 (99mm x 2 10mm 
contendo 16 folhas/17 faces, sendo: 01 capa com arte gráfica(frente e verso). 01 
atualização cadastral, 01 informativo para pagamento. 01 demonstrativo de 
informações, 01 parcela única, 10 parcelas mensais e 01 contracapa com arte gráfica. 
As capas e contracapas serão impressas em papel couchê 115g com policromia de 4x4 
cores para as capas e 4x0 cores para as contracapas, e as demais lâminas em papel 
branco 75g. 

Valor unitário: R$ 0,60 Valor total: R$ 22.200,00 

02 6000 UN IMPRESSÃO DE CARNES DE TAXAS E ISSQN FIXO/VARIÁVEL 
contendo 25 folhas/25 faces, impressão à laser com código de barras padrào 
FEBRABAN, formato 3x A4 (99mmx210mm), sendo: 01 capa e 01 contracapa 
colorida (a ser definida pela Seção de Tributação) cm papel 90g, as demais lâminas cm 
papel branco 75g. 

Valor unitário: R$ 0,96 Valor total: R$ 5.760,00 

03 15000 UN CARTAS DE COBRANÇAS E/OU NOTIFICAÇÕES 
com impressão monocromática, dupiex (frente e verso) e autoenvelopadas (coladas e 
serrilhadas lateralmente). As cartas deverão ser produzidas em papel branco 75 grs e 
seu formato deverá ser de 01 por folha A4 (297mm x 210mrn) as entregas scrào 
parceladas durante a vigência do contrato, conforme necessidade da unidade 
requisitante. 

Valor unitário: R$ 0,25 Valor total: R$ 3.750,00 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 31.710,00 (trinta e um mil setecentos e dez reais). 
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CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

   

ÓRGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

As informações pessoais do responsável esta cadastrada no módulo 
eletrônico do Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2° das Instruções 
n°01/2020, conforme "Declaração de Atualização Cadastral" ora anexada. 

Rua Galício Dei Nero, 51, Centro - Fone: (19) 3565-8000 

Nome MILTON DIMAS TADEU URBAN 

Cargo PREFEITO MUNICIPAL 

CPF n° 387.881.019-91 

18/02/2020 a 31/12/2020 
Período de gestão 

01/01/2021 a 31/12/2024 

(Jf 



     

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

 

  

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

   

   

Solicitação: 1728/2021. 
Processo Administrativo n° 5296/2021. 
Pregão Eletrônico n° 91/2021. 
Contrato n° 01/2022. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
CONTRATADA: SMARAPD INFORMÁTICA LTDA. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE 
CARNES DE TRIBUTOS MUNICIPAIS (IPTU, ISSQN E CARTA DE COBRANÇA). 

Advogado(s): Município: Dr. Valter Tadeu Camargo de Castro - OAB/SP 83.082: Dr. Caio Vinícius 
Peres e Silva - OAB/SP 214.257; Dra. Erica Regina Pianca - OAB/SP 206.780 e Dr. Cleber 
Botazini de Souza - OAB/SP 319.544; Dr. Fábio Henrique Zan - OAB/SP 214.302: Dr. Matheus 
Baldovinotti - OAB/SP 380.088; Dr. Tiago Alberto Freitas Varisi - OAB/SP 422.843. 

Pelo Presente termo, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo em vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP: 
C) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado. Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se a partir de então. a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 20 

das Instruções n° 01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral anexa(s): 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados:. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos 'o processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interess- nos êrazos e as formas legais e regimentais. exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o q ais co ber 

Pirassununga, 1 ' de S4./1 ' e de 2022. 

() 

   

Rua Galícia De lei-o, 51, Centro - Fone: (19) 3565-8000 

   



Nome: MILTON D MA, TADEU URBAN 
Cargo: Prefeito Mu 
CPF: 387.881.01 

Assinatura: 

PELA ON 
Nome: DO 1 SETE P4I O DE OLIVEIRA 
Cargo: Gere te da 4 nidade . M ados Variáveis 
CPF:O81.42.69 07 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO / ENTIDADE 

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSAJINEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

RESPONSÁVEL QUE ASSINA O AJUSTE 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Assinatura:  

Rua Galício Dei Nero, 51, Centro - Fone: (19) 3565-8000 
lo 



TADEU URBAN 
unicipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSICÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

CNPJ N°: 45,731.650/0001-45 

CONTRATADA: SMARAPD INFORMÁTICA LTDA. 

CNPJ N°: 50.735.505/0001-72 

REQUISIÇÃO N° 1728/2021. 

PROTOCOLO ADM. N°5296/2021. 

CONTRATO N°: 01/2022. 

DATADA ASSINATURA 10 / 01 /aQ2â,  

VIGÊNCIA O°\/ Ot\/ 03 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO  DE 
CARNES DE TRIBUTOS MUNICIPAIS (IPTU, ISSQN E CARTA DE COBRANÇA). 

VALOR: R$ 31.710,00 (trinta e um mil setecentos e dez reais). 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei. que os 
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Pirassununga, V0 de  Á,, de 2022. 
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Esta declaração vi cert*t 'acla e sua auc,dade é aarantc1a oea chave 

8ca-40d7-95dc-d8f1 04a0e926 

https :/fwww4.tc.sp.gov  .brive rificacao-documentos 
e insira a chav, - irna, ou acesse o&o OR Code apresentado ou 'ado. 

Para conferência, ac 

a6f- 07f1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO 

Declaração de Atualização Cadastral 

Eu, MILTON DIMAS TADEU URBAN, CPF 387.881.019-91. atesto pue na data de 
28110/2020 às 13:23:30 minhas informações oessoars perante este Tribuna' encontram-
se atualizadas no sistema Cadastro TCE SP, constando os sequntes dados: 

• Nome Completo; 

• CPF: 

RG; 

Data de Nascimento: 

• E-mail institucional: 

• E-mail pessoal; 

• Telefone Celular 

• Endereço Residencial. 

Atesto também que o endereço de e-mail prefeftodimasurban(c±)hotmait.com. indicado 
como endereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal, 
e que é minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de QualQuer alteração. 

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP, 

F8BE03F3D9EA32 B96E0A09FF0165C7F54883B01 D660C4296662CO26F7F5 

Rua Galício Dei Aero, 51, Centro - Fone: (19) 3565-8000 
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